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LEI Nº 2851/2022 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional e dá 
outras providências 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), 
destinado à inclusão nas seguintes programáticas orçamentárias da Controladoria 
Geral: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

16 CONTROLADORIA 
GERAL 

16.001 CONTROLADORIA 
GERAL 

04.124.0043.2441 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA 
GERAL 

1837-3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 01000 60.000,00 
VANTAGENS FIXAS - 

PESSOA CIVIL 

1847-3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 01000 8.000,00 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO- 

PESSOA JURÍDICA 

TOTAL 6ª·ººº·ººV 
~ 
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Art. 2º O recurso para cobertura do crédito 
previsto no artigo anterior no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), 
será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações 
Orçamentárias da Controladoria Geral 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

16 CONTROLADORIA 
GERAL 

16.001 CONTROLADORIA 
GERAL 

04.124.0043.2441 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA 
GERAL 

1838-3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES 01000 20.000,00 
PATRONAIS 

1842-3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL 01000 10.000,00 
CIVIL 

1843-3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 01000 3.000,00 
CONSUMO 

1844-3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E 01000 10.000,00 
DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

1846-3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 01000 25.000,00 
TERCEIROS- PESSOA 

JURÍDICA 

TOTAL 68.000,00 

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos 
Programas de Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2022 a 2025, 
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aprovado pela Lei Municipal nº2.703, de 19/07/2021, alterado pela Lei 
Municipal nº2.837, de 01/08/2022. 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei no Anexo 
de Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias-LDO, do exercicio de 2022, aprovados pela Lei Municipal nº2.704, 
de 19/07/2021, alterados pela Lei Munipal nº 2.783, de 17/12/2021. 

Art. 5º Revogadas as disposições contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de agost 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SARANDI


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR

16 CONTROLADORIA GERAL    

16.001 CONTROLADORIA GERAL    

04.124.0043.2441 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

CONTROLADORIA GERAL

   

1837-3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOA CIVIL

01000 60.000,00

1847-3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO- PESSOA

JURÍDICA

01000 8.000,00

TOTAL 68.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR

16 CONTROLADORIA GERAL    

16.001 CONTROLADORIA GERAL    

04.124.0043.2441 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

CONTROLADORIA GERAL

   

1838-3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 20.000,00

1842-3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 10.000,00

1843-3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 3.000,00

1844-3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01000 10.000,00

1846-3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA

JURÍDICA

01000 25.000,00

TOTAL 68.000,00

GABINETE DO PREFEITO
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Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional e dá
outras providências

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu,
WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de
autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
 
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de
Sarandi, Estado do Paraná, no valor deR$ 68.000,00 (sessenta e oito
mil reais), destinado à inclusão nas seguintes programáticas
orçamentárias da Controladoria Geral:
 

 
Art. 2°O recurso para cobertura do crédito previsto no artigo anterior
no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), será obtido
através do cancelamento parcial das seguintes Dotações
Orçamentárias da Controladoria Geral
 

 
Art. 3°Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos Programas
de Governo do Plano Plurianual-PPA, doquadriênio 2022 a 2025,
aprovado pela Lei Municipal n°2.703, de 19/07/2021, alterado pela
Lei
Municipal n°2.837, de 01/08/2022.
 
Art. 4°Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei no Anexo de
Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO, do exercicio de 2022, aprovados pela Lei
Municipal n°2.704, de 19/07/2021, alterados pela Lei Munipal n°
2.783, de 17/12/2021.
 
Art. 5°Revogadas as disposições contrário, esta Lei entrará em vigor
na datade sua publicação
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PAÇO MUNICIPAL, 30 de agosto de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
 



Publicado por:


Diego William Sanches

Código Identificador:952F9933

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/09/2022. Edição 2596

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


